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Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 120, de 19-12-2012

Dispõe sobre o teto financeiro de média e alta complexidade hospitalar, dos prestadores de serviços sob gestão estadual,
nos convênios e contratos firmados no âmbito do SUS-SP, decorrentes dos recursos incorporados ao teto financeiro da
assistência e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
a Portaria MS/SAS - 1.276 de 14/11/2012, que alterou o atributo valor das OPM da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde – SUS;
a Portaria MS/GM - 2.602 de 16/11/2012, que estabeleceu recursos financeiros a serem disponibilizados aos Estados,
Distrito Federal e Municípios, decorrente do impacto da aplicação da Portaria MS/SAS -1.276/2012;
os critérios utilizados pelo Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção à Saúde, para o cálculo do valor do impacto no teto
da assistência, que teve como base a produção apresentada e aprovada no período de janeiro a dezembro de 2011 e a
base de dados disponibilizada pelo Ministério da Saúde do impacto por unidade prestadora de serviço, resolve:

Artigo 1º - Determinar que sejam acrescentados ao teto financeiro estipulado de média e alta complexidade hospitalar
nos respectivos convênios, dos serviços relacionados no Anexo, os valores mensais referentes aos procedimentos
constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de
Saúde – SUS;

Artigo 2º - Determinar aos DRS, que ajustem a Ficha de Programação Físico-Orçamentária, para as atividades
hospitalares,
de cada uma das unidades prestadoras de serviços e atualizem os sistemas de informação com os novos tetos.

Artigo 3º - Para fins de regularização dos convênios já firmados, deverá ser anexada cópia desta Resolução nos
processos de cada uma das unidades relacionadas no Anexo, dispensando, neste caso a celebração de Termo de Reti -
Ratificação para contemplar os respectivos ajustes.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de dezembro de
2012.

Anexo a que se refere a Resolução SS - 120, de 19 de dezembro de 2012






